A VIOLENCIA DOMESTICA

Designa todos os atos de violéncia fisica, sexual, psicoldégica ou

economica que ocorram:

O No contexto de uma relagdo de intimidade (casamento, namoro,
unido de facto, entre outros) existente ou ja terminada, quer exista ou

nao partilha de domicilio;

O Em situagdo de coabitacio, quando a vitima seja particularmente
vulneravel, nomeadamente em razdo da idade, deficiéncia, doenca,

gravidez ou dependéncia economica;

O Por exposi¢ao das criangas e jovens a violéncia interparental, ainda

que ndo exista coabitagdo com o/a agressor/a;

Pode manifestar-se de diversas formas:

Fisica Psicolégica
Bofetadas ou murros Ameagas

Empurroes Chantagem

Estrangulamentos Citmes e controlo

Pontapés Humilhagdes
Agressdes com armas ou Insultos

objetos, Sexual Intimidagoes,

entre outros . . entre outros

Violagao

Exploragao sexual
Tortura sexual,

entre outros

Social Financeira

Afastamento da familia e amigos Privagao de acesso a dinheiro

Humilhar em frente de amigos Utilizagdo de dinheiro sem
Proibir acesso a servigos, consentimento,

entre outros entre outros

De acordo com o artigo 152.° do Codigo Penal, a violéncia doméstica
constitui um crime puablico, ou seja, qualquer pessoa que tenha
conhecimento pode fazer a dentncia do mesmo, ndo dependendo de

apresentacdo de queixa por parte da vitima.

Segundo a Convencao do Conselho da Europa para a Prevencdo e o
Combate a Violéncia Contra as Mulheres e a Violéncia Doméstica, mais
conhecida como Conven¢dao de Istambul, a violéncia doméstica ¢
também um atentado aos Direitos Humanos, limitando a plena

participa¢dao das vitimas na sociedade.

E um fendémeno que afeta todos os grupos da populagdo - mulheres,
homens, pessoas idosas, pessoas com deficiéncia, criangas, pessoas

LGBTI+ ¢ imigrantes.

A vivéncia de situacdes de violéncia doméstica tem sérias consequéncias
na saude e bem-estar das vitimas, constituindo um entrave a sua

realizagdo pessoal.

No caso das criancas e jovens, a exposicdo a situacgdes de violéncia
interparental pode comprometer o seu desenvolvimento e bem-estar,
afetando a sua satde e percurso escolar, bem como provocar alteragdes

a nivel comportamental.
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NOS AGORES, 80% DOS CASOS DE Vllll.prlA DOMESTICA
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A Regido Auténoma dos Agores conta com uma rede de servigos que

garantem o apoio a vitimas de violéncia doméstica.

Se reside ou se encontra na Ilha de Santa Maria ¢, caso seja vitima de
violéncia doméstica ou conhega alguém que o possa ser, podera

contactar:

Polo Local de Prevencio e
Combate a Violéncia Doméstica

3000 77 084 Policia de Seguranca Piblica

DA plpevd_santamaria@hotmail.com
Esquadra de Vila do Porto

Servi¢os do 296 105070
Ministério Pablico

296 090 010

Para mais informacoes pode também contactar

Linha Regional contra a Violéncia Doméstica
@2 800 27 28 29 (chamada gratuita)

Numero de Emergéncia Nacional
112 (chamada gratuita)



